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êstado dº Sã.o tpalllo 

Em de 

L E I NQ 797 

~~-!~-~~-~~2~~~-~!_!2~1 

de 19 

A Câmara Municipal de São Jos~ dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artig.o..._ll - Fica o Senhor Prefet to Municipal autori-
zado a 
Paulo, 

" celebrar convenio com a Secretaria da Justiça do Estado de s. 
, ,. , 

para, atraves do Serviço do Patrimonio e Cadastro Imobiliario 
daquela Secretaria, efetuar o tombamento dos ben~ municipais. 

publicação. 

A dias do mes de 

, 
!I11g~ - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

~go 3g - Revogam-se 
Prefeitura da Estância 

Agosto de 1961. 

- , as disposlçoes em contrario. 
de são José dos Campos, aos ~ 

~ u (é ('C~,_./ f t?: ~ 
... 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pe~ 
,. 

soal, aos dezesseis dias do mes de agosto de mil novecentos e sesse.n 
ta e um. 


